
INSTITUTO NACIONAL DE ESTATISTICA 

ASSEMBLEIA GERAL DO CONSELHO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 

l.a SESSÃO ORDINARIA 

RESOLUÇÃO N.o 1- de 11 de Julho de 1937 

Dá Refiimento aos trabalhos da 
Assembléia Geral. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos arts. 20.0 § 1.0 letra a e 34.0 do seu Regulamento (Resolução n. 0 31, 
de 10 de Julho de 1937, da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística), 

Resolve submeter os seus trabalhos ao seguinte Regimento : 
Art. 1.o A Assembléia Geral instalará a sua sessão ordinária na Capital Federal no dia 

1.0 de Julho de cada ano, e realizará reuniões em número necessário para a deliberação integral 
da matéria que ao seu pronunciamento for submetida (art. 18.0 do Regulamento). 

§ 1.0 O Conselho Brasileiro de Geografia e o Conselho Nacional de Estatística iniciarão 
e encerrarão em conjunto as sessões ordinárias anuais das suas Assembléias Gerais. 

§ 2.0 Será da competência exclusiva da Assembléia Geral determinar a realização de 
suas sessões extraordinárias, que serão dedicadas especialmente à comemoração de aconteci
mentos máximos da Geografia brasileira. 

§ 3.0 Excepcionalmente, em caso justificado, a sessão extraordinária da Assembléia 
Geral poderá dar-se fora da Capital Federal. 

Art. 2.0 O presente Regimento regulará os trabalhos das sessões da Assembléia Geral, 
qualquer que seja a sua natureza. 

Art. 3.0 A Assembléia constituirá três Comissões: 
a de Finanças, a de Coordenação e a de Redação. 
§ 1.o Cada Comissão compor-se-á de 5 membros, que elegerão, entre si os respectivos 

presidente e relator. 
§ 2.0 Os membros da Comissão de Finanças serão eleitos dentre os delegados estaduais. 
§ 3. o São membros da Comissão de Coordenação : um, o secretário geral do Conselho; 

outro, eleito dentre os delegados federais, e três eleitos dentre os delegados estaduais, não per
tencentes às outras Comissões. 

§ 4.° Comporão a Comissão de Redação um delegado federal, três estaduais e um das 
entidades particulares integradas, por eleição. 

§ 5.0 Dada a renúncia de membro eleito para qualquer Comissão, preencher-se-á a vaga 
mediante nova eleição dentre os delegados da mesma categoria, excluídos o renunciante e os 
membros de Comissão. 

Art. 4.0 Presidirá aos trabalhos da Assembléia Geral o presidente do Instituto Nacional 
de Estatística, presidente nato do Conselho Brasileiro de Geografia (art. 3.0 letra a, do Decreto 
n.o 1.200 e art~ 8.0 letra a do Regulamento). 

§ 1.0 Substituirá o presidente da Assembléia, em seus impedimentos, o presidente da 
Comissão de Coordenação, ou na falta deste, o presidente da Comissão de Finanças, ou ainda 
na sua falta, o da Comissão de Redação. 

§ 2.0 Na hipótese de faltarem os quatro simultaneamente, a Assembléia escolherá o 
seu presidente dentre os delegados presentes, o qual dirigirá os trabalhos da reunião enquanto 
não comparecer o presidente efetivo ou um dos seus substitutos. 

Art. 5.0 Será Secretário nato da Assembléia Geral, o Secretário Geral do Conselho Bra
sileiro de Geografia. 

§ 1.0 Nos seus impedimentos, o Secretário da Assembléia será substituído pelo mem
bro do Diretório Central, para esse fim designado pelo Presidente. 
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§ 2.0 Um funcionário da Secretaria Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, desig
nado pelo Secretârio Geral, funcionará sob a direção deste, como secretário assistente, encar
regado do serviço de atas, expediente e publicidade da Assembléia. 

§ 3.0 Os arquivos da Assembléia Geral ficarão sob a guarda da Secretaria Geral do Con· 
selho. 

Art. 6.0 Na reunião inaugural de cada sessão~ o presidente relatará sumariamente as 
atividades do Conselho, desenvolvidas a partir da sessão anterior; nas reuniões subsequentes, 
que serão diárias, será obedecido o horário, bem como o que houver sido aprovado pelo 
plenário. , 

Art. 7.0 Segundo as possibilidades financeiras do Conselho, os debates das reuniões da 
Assembléia serão taquigrafados, ou, pelo menos, anotados em suas linhas fundamentais, de 
modo a se coligir expressiva documentação para os Anais do Conselho Brasileiro de Geografia. 

Art. 8.0 Para que a Assembléia delibere será necessário que esteja presente pelo menos 
a maioria absoluta dos votantes da delegação federal (nesta incluídos os delegados do Distrito 
Federal e do Território do Acre) e a maioria absoluta dos votantes dàs delegações estaduais; 
e~ para que uma proposição em votação seja considerada resolvida pela Assembléia, será igual· 
mente necessário aquele quorum.. 

Art. 9.0 Se o Governo de uma unidade política regional enviar à Assembléia em vez de 
~ delegado, uma delegação, a chefia desta caberá ao presidente ou seu suplente, (art. lO.o le· 
tra b do Regulamento), ao qual exclusivamente cQmpetirá a vantagem prevista no art. 27.~ d~ 
~egulamento. 

§ 1.0 Aos delegados à Assembléia é facultado fazerem-se acompanhar de ,assessores ou 
assistentes. . 

. . § 2.° Cada ~embro ~fetivo ou c~n~tituinte da Assembléia (art. 10.0 do Regulamento) 
p~erá design;u. como seu suplente, um dos membros de delegação ou um dos seus assessores 
<?'!! assistentes, que, nos seus, impedimentos, ficarásubstab~lecidci no direito d~ vo~~,' . 

§ 3.0 Sem direito de voto, poderão participar dos debates os membros de delegações 
coletivas, os assistentes ou. assessores de delegados ou d,elegaÇões, o secretário assistente da As
a'e~bléia, os repre~enta~tes de instituições e personalidades especialmente convidados, bem como 
os Consultores Técnicos, os Informantes Municipais, e quaisquer outros membr~s d~ Conse
lho (art. 19.0 do Regulamento) q~e estiverem presentes, sujeitando-se todos: aos limites de . . . . . 
~mpo . estabelecidos para os membros efetivos. 

Art. 10.0 As deliberações da Assembléia Geral terão a designação de "resoluções'~ e serão 
redigidas em forl)la articulada, recebendo número de orde,m e data, na(!! condições e~tabelecidas 
~lo ~rt. 28.0 do Regulamento. . ' . ' . , 

. Art. 11.0 Todo projtlto. de resolução apresentado à Mesa será de)lat~do globalmente, .em 
primeira discussão; irá em seguida, com as emendas que receber,~ Comissão regimental Óu aos 
6rgãos técnicos competente.s, cujo parecer será lido, ,debatido e votado na segunda. discussão, 
passando o vencido à Comissão de Redação, da q1,1~ vqltará ao plen~q para discussão e ;vo· 

tação final. . .. . . 
. . . Parãgrafo, único. Sempre que um projeto for argqido, fundarnentadainente, de infrin
~ir ou derrogar disposições do Regulamento do Conselho Brasileiro de Geognifia, poderã a ~r
dem dos qabalhos ser excepcionalmente alterada, afim de que sofra, antes. da primeira discussão, 
9. exame e consequente pronunciamento da Comissão d~ CoordenaÇão. 
. Art. Ü.o Sobre matéria em debate, só será penniddo e/uso da palavra uma única vez 
por prazo não excedente de dez (10) minutos em,cada disc{;:ssão, 'sem prejuízo, entretanto, do 
direito de serem :solicitados e forneéidÓs esc!areciui.entos, limit~do a três (3) minutos, o prazo 

para isto. . 
§ 1. o O presidente da Assembléia, encerrada a discussão, em que apenas intervirá pará: 

manter a ordem e assegurar a· palavra aos oradores, farã rápido resumo da matéria diséutida, 
~ubmetendo-a imediatamente a votos. . · 

§ 2.0 Nessa ocasião os autores do projeto e dos pareceres poderão encaminhar a votação; 
dispondo para isso do prazo mãximo de quinze (15) minutos. 

§ 3.0 Se o presidente quiser discutir qualquer matéria em debate, passarã a presidêncía·; 
peio tempo que for necessário, ao seu substituto legal, ou, na falta deste, a outro membro da 
Assembléia à sua escolha. 



ASSEMBJ.P:IA GERAL DO CONSELHO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 111 

Art. 13.0 O parecer que acompanhar cada projeto em terceira discussão, depois de lido, 
terá suas conclusões discutidas e votadas por partes, se outro critêrio não for proposto e apro

vado. 
Art. 14.0 As "resoluções" da Assembléia Geral terão o seguinte preâmbulo, no qual se 

incluirá a fundamentação que convier : 
' "A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuições 

•......... resolve". 
Art. 15.o As. resoluções aprovadas em terceira discussão terão seu original numerado, 

conferido e ~ssina:do pelo secretário assistente, visado e rubricado pelo secretário geral e man· 
dado publicar pelo presidente do· Conselho. 

§ 1.0 A Secretaria Geral promoverá a publicação das resoluções no Diário Oficial: 
§ 2.o Depois de publicadas as resoiuções da Assembléia no órgão oficial, a Secretaria 

Geral enviará exemplares da respectiva separata a todos os Diretórios Regionais e à Secretaria 
Geral do Instituto Nacional de Estatística (art. 2s;o, § 1.0 do Regulamento). 

Art. 16.0 Na reunião de encerramento de cada sessão da Assembléia, o secretário geral 
do Conselho fará uma apreciação de conjunto sobre as resoluções tomadas. 

Art. 17. o Os casos omissos neste regimento serão resolvidos em plenário. 
Art. 18.0 As alterações deste regimento só' poderão ser objeto de resolução da As· 

sembléia Geral, se a. respectiva proposta for subscrita, no mínimo, pela maioria dos votantes 
dn. delegação federal e pela. dos das 'delegações estaduais. 

Rio de Janeiro, 11 de Julho de 1937, ano li do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.0 2- de 12 de Julho de 1937 

Dá Regiznento a()s tta:bia.lhos do 
Diretório Central. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuiçõett e 
téndo em vista o disposto nos artigos 20.0 e 34.0 do Reg:ulemento, 

Resolve. dar o seguinte Regimento aos trabalhas do Diretório Cen~al. 
Art. V> O Diretório· Central, cujos elementos componentes são os definidos no artigo 

u.o do Regulamento, compreenderá três Secções : a de Colaboração Inter-administrativa, a 
de Coordenação Técnica, e a de Cooperação Internacional (art. :n.o do Regulamento). 

§ 1.° Competirão a estas Secções o estudo e o primeiro encaminhamento dos assuntos 
correlatos, que forem submetidos ao seu exame~ 

§ 2.0 Será da competência exclusiva do plenário dar decisões finais aos assuntos afetos 
ao Diretório Central. 

Art. 2.0 O Diretório e suas Secções reunir-se-ão na sede da Secretaria Geral do Conselho 
ou na do Instituto Nacional de Estatística. 

§ i. o·· As SecÇõd do· Diietório·Ç~nir-se-ão ordinariamente uma vez por mês, no 1.0 dia 
util da primeira, segunda e terceira décadas, respectivamente. 

§ 2.o O Diretório reunir-se-á em plenário sempre que for convocado. 
Ar;_t,.,3.0 P.ara que o Diretório Central possadeliberar, será necessária a presença da maio

na absoluta de seus membros. 
§ 1.° Cada .Jllembro do Diretório. designará um suplente para representá-lo, C(i)m di

.reito d,e voto, nos seus itrjpedimentos. 
§ 2.o A lfesignação d~ suplente deverá ser comunicada por ofício, ao presidente .do Di

retõrio e deverá recair sobre assistente do .membro designante, ou diretor ou chefe de repartição 
ou serviço,_ de carater geográfico, subordinado. ao mesmo Ministério. 

§ 3. 0 A deliberação do. Diretório sobre. assunto que afete qualquer repartição ou serviço 
federal, só poderá ser tomada de açordo co~·~ voto do delegado técnico, ou seu suplente, do 
Ministério interessado, que será assistido nos debates pelo chefe, ou seu representante, do ser
viço diretamente afetado. 

Art. 4.0 Para que uma Secção do Diretório possa deliberar, será necessária a presença 
da maioria absoluta de seus membros efetivos. 

§ 1.0 Poderá participar dos trabalhos de uma Secção qualquer membro do Diretório 
Central. 
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§ 2.o As deliberações das Secções do Diret6rio terão a forma de pareceres. 
Art. 5.0 O presidente do Instituto Nacionàl de Estatistica será o presidente nato do Di~ 

ret6rio Central (art. 8.0 do Regulamento); os presidentes das Secções do Diretório serão eleitos 
pelo plenârio, dentre Ós demais membros. 

§ 1. o Em seus impedimentos, o presidente do Diretório será substituído pelo mais idosó 
presidente de Secção presente e, na sua falta, pelo membro eleito na ocasião para presidir os 
trabalhos. 

§ 2.0 Em seus impedimentos, o presidente da Secção será substituído pelo membro efe
tivo da Secção, por ele designado para seu substituto eventual, e na falta deste, pelo mais idoso 
dos membros presentes da Secção. 

Art. 6.0 Em cada Secção do Diretório figurarão, alem do seu presidente e do Secretário 
Geral do Conselho, outros membros eleitos em plenário, de modo que nenhum destes pertença 
a mais de uma Secção (art. 21.0 , § 3.0 do Regulamento). 

Parágrafo único. As Secções do Diretório terão, tanto quanto possível, o mesmo número 
de membros. 

Art. 7.0 As deliberações do Diretório Central constarão de "resoluções", redigidas em 
forma articulada, recebendo numeração seguida (art. 28.0 do Regulamento). 

§ 1.0 As "resoluções" cuja matéria tiver sua votação terminada serão redigidas de acordo 
com o que constar em ata, e submetidas .à aprovação final na sessão imediata. 

§ 2.0 Os originais das "resoluções" serão numerados e conferidos pelo Secretário As
sistente do Diretório, visados e rubricados pelo Secretário Geral e mandados publicar pelo Pre
sidente. 

§ 3.0 Em caso de urgência, as "resoluções" poderão ser redigidas, aprovadas e assinadas 
em uma mesma sessão. 

§ 4.0 As "resoluções" do Diretório Central terão o seguinte preâmbulo, com a funda
mentação que convier : "o Diretório Central do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das 
suas atribuições ....•... resolve". 

§ 5.0 Publicadas as "resoluções" no Diário Oficial, serão comunicadas pela Secretaria 
Geral a todos os Diretórios Regionais e à Secretaria Geral do Instituto Nacional de Estatistica. 

Art. 8. 0 O Diretório será secretariado pelo Secretário Geral do Conselho Brasileiro de 
Geografia, que será auxiliado por um Secretário Assistente, por ele designado para servir no 
Diretório e nas suas Secções. 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1937, ano II do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.o 3- de 12 de Julho de 1937 

Dá ReAir:nento aos trabalhos dos 
Diretórios ReAionaiS. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos arts. 20.0 e 34.o do Regulamento, 

Resolve dar o seguinte Regimento aos trabalhos dos Diretórios Regionais : 
Art. 1.0 Em todos os Estados e no. Te~itl)rio do Acre serão constituídos Diretórios Re

gionais,· qtlé 8e comporão ·cios elementos previstos no art. 12.0 do Regulamento do Conselho Bra
.sileiro de ,Geografia. 

Art. 2;0 Os presidentes ·dos Diretórios Regionais providenciarão para a instaláçio dos 
mesmos, de modo que estejam todos em funcionamento até o dia 30 de Setembro próximo. 

Parágrafo único. O Diretório Central acompanhará a instalação dos Diretórios Regio
náis, colaborando, dentro da sua· alêáda, no que lhe for solicitado. 

Art. 3.° Cada Diretório Regional se reunirá, na sede própria ou na repartição ou ser
viço dirigido pelo secretário do Diretório, ordinariamente no 3.0 dia util de cada mês, e reali· 
zará as reuniões extraordinárias que forem necessárias. 

Art. 4. 0 Para que cada Diretório Regional possa deliberar, será necessário a pre
sença da maioria absoluta de seus membros. 
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Art. 5.0 Nos seus impedimentos, o presidente será substituido pelo secretãrio, e, na falta 
deste, pelo mais idoso dos membros presentes. 

Art. 6.0 O presidente, por solicitação do Secretãrio, providenciará para a designação 
de um funcionãrio dos serviços representados no Diretório afim de, como auxiliar da Secretaria, 
executar os serviços que lhe forem determinados pelo Secretãrio do Diretório. 

Art. 7.0 As deliberações de cada Diretório constarão de "resoluções", redigidas em forma 
articulada, numeradas por ordem e datadas, conforme o estabelecido no art. 28. o do Regula
mento. 

§ 1.0 A redação das "resoluções", que deverá ser feita pelo Secretãrio, obedecerá ao que 
constar em ata e deverá ser submetida à aprovação do Diretório, na reunião imediata. 

§ 2.0 Os originais das "resoluções" serão conferidos e rubricados pelo Secretãrio e man
dados publicar pelo Presidente no órgão oficial. 

§ 3.0 Em caso de urgência, as "resoluções" poderão ser redigidas, aprovadas e àssina
das em uma mesma reunião. 

§ 4.0 As "resoluções", depois de publicadas nos órgãos oficiais dos respectivos Governos, 
sérão comunicadas ao Diretório Central do Conselho Brasileiro de Geografia e a todos os Di
retórios Municipais ·do mesmo Estado. 

Art. 8.0 As "resoluções" dos Diretórios Regionais terão o seguinte preâmbulo, com a 
fundamentação que convier : "0 Diretório do Conselho Brasileiro de Geografia no Estado 
de ........ (ou no Território do Acre), usando das suas atribuições, ........ resolve". 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1937, ano 11 do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.0 4- de 12 de Julho de 1937 

Dá Rellimento aos trabalhos dos 
Diret6rios Municipais. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuições 
e tendo em vista o disposto nos arts. 20.0 e 34.0 do Regulamento, 

Resolve dar o seguinte Regimento aos trabalhos dos Diretórios Municipais : 
Art. 1.0 Em todos os Municípios ou divisões administrativas equivalentes serão cons

tituidos Diretórios locais, que se comporão dos elementos previstos no art. 13.• do Regulamento. 
Art. 2.0 Os Prefeitos providenciarão para a instalação dos respectivos Diretórios Muni

cipais, de modo que estejam todos em funcionamento dentro de 90 dias, após a instalação dó 
Diretório Regional no Estado correspondente. 

§ 1.° Cada Diretório Regional promoverá a assistência do respectivo Governo do Es
tado ou do Território do Acre, necessária à rápida instalação dos Diretórios Municipais. 

§ 2.° Cada Diretório Regional acompanhará a instalação dos Diretórios Municipais 
correspondentes, colaborando dentro da sua alçada, no que lhe for solicitado. 

Art. 3.° Cada Diretório Municipal se reunirá na sede própria ou na repartição ou serviço 
dirigido pelo secretãrio, ordinariamente no 3.0 dia util de cada mês, e realizará as reuniões ex
traordinãrias que forem necessãrias. 

Art. 4.0 Para que cada Diretório Municipal possa deliberar, será necessária a presença 
da maioria absoluta de seus membros. 

·Art·· 5.!? .. -Nos .. seus impedimentos, o presidente será substituído pelo secretãrio, e na falta 
deste, pelo mais idoso dos membros presentes. 

Art. 6·0 As deliberações de cada Diretório constarão de "resoluções" redigidas em forma 
articulada, numeradas por ordem e datadas, conforme o estabelecido no art. 28. o do Regulamento. 

§ 1.0 Os originais das "resoluções" deverão ser redigidos pelo secretário e assinados 
por ele e pelo presidente. 

§ 2.0 As "resoluções", depois de publicadas no órgão oficial da Prefeitura, ou por edi
tais, serão comunicadas, em duas vias, ao Diretório Regional respectivo. 

Art. 7.0 As "resoluções" dos Diretórios Municipais terão o seguinte preâmbulo, com a 
fundamentação que convier : "O Diretório do Conselho Brasileiro de Geografia no Município 
de ........ do Estado ........ (ou do Território do Acre), usando das suas atribuições, 
resolve". 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1937, ano 11 do Instituto. 
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RESOLUÇÃO N.0 5- de .13 de .Julho de 1937 

Die~ 110bre a constituit;llo e o fun
cionamento das Comiss6es Técnicas. 

A Assembléia Geral do Conselho .Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuiçÕes e 
tendo em VÍ!ilta o disposto nos artigos 14.0 , 24.0 e 34.0 do ~egulamento do CÓnseiho, . . . 

Resolve.: 
Art. 1.0 As Comissões Técnicas serão os órgãos de orientação técnica e de elaboração de 

estudos geogrãficos do Conselho Brasileiro de Geografia, competindo-lhes : 
. a) opinar sobre os empreendimentos especializados do Conselho, mediante pronuncia-

mentos provocados pela Assembléia Geral ou pelo Dir~tório Central; . . . 
b) apresentar planos, normas e projetos sobre .. moreendimentos que tiverem dé' ser rea

lizados pelo Conselho; 
c) elaborar estudos geogrãficos especializados com os elementos de que o Conselho di"

puser;. 
d) estudar e projetar a sistematização técnica e os melhoramentos p~ogressivos das pes-. 

quisas e trabalhos geogrãficos especializados que o Conselho empreender. 
Art. 2.0 As Comissões Técnicas serão ef!pecializadas nos vârios assuntos geogrãficos em 

que se desdobrar,a atuação do Conselho (art. 2.0 , § 3.0 , do Deo. n.0 1.527) e se con~tituirão de 
acordo com as . necessid~des dessa atuação. 

Art. 3.° Cada Comissão Técnica se· comporâ de cinco membros, escolhid~ pela As
sembléia Geral, dentre os membros do Conselho reconhecidamente especializados no assunto 
respectivo, com mandat-o fixado pela Assembl~a. 
. . Art. 4.o Çada Comissão Técnica terã um presidente e um relator, escolhidos pela As
sembléia, dentre os representante~ da ;;tdn$l~stração federal, e, na falta destes, dentre os mem
bros da Comissão reSidentes na Capital Federal. 

§. 1.o Çompete ao president~ da Comissão dirigir os_ trabalhos e promçver os e~tendi
ment~ necessârios, mediante. correspondência, ou, quandb possível, mediante retmiões, que 
convocarâ; . . . · · · · · · · · · · " · · · 

§ 2.o. compete ao relator coorderiar tecnicamente as contribuições. dos membros da Co
missão e redigir os relatórios e trabalhos fináis, que deverão ser submetidos à àprovacão da mesma. 
. . . Art: 5.o Anualme~te, 'até :o dia 30 de ÁbriÍ, cada Comissão Técnicâ apresentarâ ao Di~ 
retÓri~ Ce~tral um relatório, indepe~cÚ:rit6nente dos projetos; estudos e demais cóntribuições 
~ue oferecer ao c~rrer dÓ ano, espontaneamente ou por solicitação~ . . . . . 

Art. 6.o O Diretório central. submeterã, com seu parecer~ à apreciação da 'Assembléià 
Geral os trabalhos das Comissões Técnicas, e os farâ publicar, depois·de aprovados. 

Art." 7.o . o Djretório Central estudarã as normâs da ~rganizaçãà das Comissões TéCnicas!, 
em sua ~onstituição .e em seu funcionamento~ podendo adotâ-las, provisóri~ente, até: que a 
Assembléia Ger~· regul~ a m~téria 'em definitivo. · ' 
. . Art .. s.o O .Diretório Central; Óu qualquer dos Regioriai~, poderã c6Íi:stÚ:uir "Col:nissões 
Técni~~~ E~peciais" para o estudo de âsswitos particulariz~dos de qti~ necessitar, r~gUtand~é$e 
a sua cQnstituição. e funcionamento pelo disposto na "resoluÇ'ão" qu~ a respeito ·for ba:btàda. 

Ri~ de J~nei~o. 13 de Julho de 1937, ano 11 do Í~~tit~to. 
. . 

RESOLUÇÃO N.o 6- de 13 de Julho de 1937 

Pronuncia-se · sóbre a madança do 
nome do· Instituto ·Nacioná"l de &ta
tística para Instituto Brasileiio de Geo
~rafia e Estatística. 

A Assembléia Geral do. Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuiçõe!l: 
considerando que o Decreto n. 0 1.527, de·24 de Março de 1937, do Governo Federal, criou 

o Conselho Brasileiro de Geografia incorporado ao l:pstitJ,lto Nacional de Estatí!ltij:;a; 
co~siderando que a estrutura do Conselho Brasileiro de Geografia é ~máloga à do Con

selho N acionai de Estatística, de tal forma que estes dois Conselhos constituem como que me
tades simétricas, em que se decompõe o Instituto Nacional de Estatística; 
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considerando que, presentemente, o 'Instituto tem que preencher·duas altas missões equi
valentes, uma, a coordenação das atividades estatísticas brasileiras, outra a ·das geogrãficas,· 
e'nfeixando-se ambas no sentido éomum do conhecimento da terra e do homem do· Brasil; 

considerando que, nestas condições, a atual designação do Instituto não satisfàz, por não 
revelar a sua dupla finalidade;· · 

considerando que o Conselho Brasileiro de Geografia estâ autorizado a aderir à União 
Geográficá Intemacional e 'que para as relações internacionais e geogrâficas -a designação "bra
Sileiro" melhor convem que a · "nacional"; 

considerando, por último, e principalmente, os pronunciamentos da Assembléia Geral do 
Conselho Nacional de Estatística constantes do art. 6.ó da ."resolução" n. 0 18, de·30 de dezem· 
bro de 1936, e do art. 3.o da "resolução" n.0 3l, de 10 de Julho de 1937; 

Resolve: 
Artigo único. O Conselho Brasileiro de· Geografia· c.oncorda com a sugestão· do Conselho 

Nacional de Estatística· sobre a mudança do nome do Instituto Nacional de Estatística para 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Rio de Janeiro, 13 de Julho de 1937, ano II do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.0 7- de 13 de Julho de 1937 

Adota a ortografia simplificada, con
sidera-a mais conveniente para os tra
balhos cartográficos e fixa outras pro
vidéncias. 

A Assembléia Geral dei Conselho Brasileiro .dé Geografia, usando das suas atribuições: 
considerando que a ort~grafia simplificada· é· a mais recomendavel, sob os pontos de. vista 

da pedagogia, da uniformidade, da prosódia, da correção, e . o~tros; · 
considerando o seu uso cad~ vez mais generalizado; 
considerando o pronU:~ciamento da Conferência 'Brasileira de ·Geografia, de' 19'26, r~ali

zada sob os auspícios do Instituto IDst6rico e Geogrâfico Brasileiro, sobre á grafia dos només 
geogrâficos; . · . . 

considerando as vantagens, em economia e em clàreza, para os trabalhos cartogrâficos, 
aa redução do ·número de letras; 

considerando que a ortografia simplificada ê a mais conveniente para esses trabalhos car

togrâficos; 
Resolve: 
Art. 1.o O Conselho Brasileiro de Geografia adota a ortog;rafia do acordo lÜso~brasileiró 

de l931 em todas as suas publicações e':redações. 
Art. 2.o O Conselho Brasileir~ de'·Geografia, por m·éib' dos seus 6rgãos, empregará es~ 

fqrços para a generaliZação do uso da 'cirtogratia 'do acordo lusO'-brasileiro. de '!931 nos 'meios 
g~ográficos: sobretudo por parte dos. elemeO:tos integr'ados no Conselho Brasileiro de Geografi!l: 

R~o de Janeir<?, 13 de Julho de 1937, ano U: do Instituto, 

RESOLUÇÃO N. 6 8,....,.-de 15 de·Julho.de 1937 

·Regula · a constituição. e o funcio
namento do ·Corpo de Informantes Mu· 
nicipais: 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia; usando· das suas ·atribuiÇões e 
tendo em vista o disposto nos arts. 16.0 e 34. 0 do Regulamento: 

Resolve: 
Art. 1.0 O Corpo de Informantes Municipais será constituído de pessoas idllneas, resi

dentes nos Municípios e dediCadas ao estudo· do territ6rio e vida municipal. 
Art. 2.0 Os Informantes de cada Município serão eleitos pelo Diret6rio Regional doEs

tado, dentre os nomes propostos em lista: tríplice pelo Diret6rio Municipal respectivo, que juS'
tificará as indicações. 
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Parâgrafo único. ·Na escolha doa Infonnantes -Municip!ÚS se deverá prever a existência 
de, pelo menos, um Informante em cada Distrito do Municipio. 

Art. 3.0 Os Informantes Municipais serão os colaboradores diretos do Diretório.Municipal,· 
na função de coleta de informações sobre a Geografia do Municipio. 

Parágrafo único. Os Informantes deverão prestar ao Diretório Municipal as informações: 
por· ele solicitadas e, espontaneamente, outras que estejam ao seu alcance. 

Art. 4.0 O Presidente do Diretório Municipal, na fase inicial, poderá designar proviso•. 
riamente os três vogais previstos no art. 13.0 do Regulamento, independente das exigências do 
art. 2.o desta Resolução. 

Parágrafo único. Dentro de 45 dias depois de constituído, o Diretório Municipal pro
moverá a formação do seu corpo de Informantes, remetendo ao Diretório Regional respectivo 
a lista doa nomes que propõe para Informantes Municipais. 

Art. 5.0 Os Informantes Municipais poderão acompanhar os trabalhos dos Diretórios 
(Municipal, Regional e Central) e os da Assemblêia Geral, nos termos do art. 19.0 do Regula

mento. 

Rio de Janeiro, 15 de Julho de 1937, ano II do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.0 9- de 15 de Julho de 1937 

ReAula a inteAraçSo, no Conselho 
Brasileiro de GeoArafia, das orAaniza
çêJes particulares. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografilj., usando das suas atribuições, 
especialmente a definida no art. 3.0 letra b, do seu Regulamento; e tendo em vista as condições 
estabelecidas pela Resolução n.o 18 da Assemblêia Geral do Conselh~ Nacional de Estatisticll, 

Resolve: 
Art. 1.o Qualquer organização particular, cultural ou técnica, que desenvolver no Brasil 

atividade de carater geográfico, poderá integrar-se no Conselho Brasileiro de Geografia, obser
~adas as condições da presente Resolução. 

Art. 2.0 A integração no C.B.G. de qualquer organização particular, cultural ou técnica, 
éujoa trabalhos se refiram ao território brasilt:.-o, ou a mais de um Estado, . deverá ser reque
rida ao Presidente do Diretório Central que, depois de aprová-la, encaminhará o requeriménto 
à Assemblêia Geral, para final decisão. 

Art. 3.0 A integração no C.B.G. de qualquer organização particular, cultural ou técnica' 
cujos trabalhos se refiram apenas ao território de um Estado ou Território do Acre deverá ser 
requerida ao Presidente do Diretório Regional respectivo que, depois de aprová-la, encami
nhará o requerimento ao Diretório Central para final decisão. 

Art. 4.0 O requerimento de integração no C.B.G. de organização particular cultural 
deverá conter a declaração de aceitação dos compromissos decorrentes da integração e ser acom
panhado de documentos que provem : 

1. a sua constituição : ·estatutos, sede, finalidades, registoa oficiais, número de sócios 
e suas categorias; 

2. a sua atividade cultural : prOdução, publicações e trabalhos realizados; 
3. a extensão da sua aÇão : região abrangida pelos seus trabalhos ou estudos. 
Art. 5.0 O requerimento de integração no C.B.G. de organização particular técnica de

verá conter a declaração de aceitação doa compromissos decorreptes da integração e ser acom
~ado de dõcumentos que provem : 

1. a sua constituição, civil ou comercial; 
2 . os serviços técnicos de carater geográfico que mantenha; 
3. as características e requisitos técnicos de tais serviços e as garantias da sua precisão: 
4. a intensidade, a regularidade e a extensão territorial de tais serviços. 
Art. 6.0 Resolvida a integração no C.B.G., mediante "resolução" do órgão competente, 

o presidente do Diretório correspondente providenciará para que seja lavrado, no prazo de 30 
dias, o respectivo termo, que assinará com o representante legal da organização particular. 

Art. 7.0 O termo de integração conterá as seguintes obrigações: 
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I- Do Conselho para cozn a organização particular : 

1. considerá-la oficial; 
2. proporcionar-lhe as. facilidades ao seu alcance; 
3. considerar como membros do Conselho o presidente da organização particular e os 

encarregados permanentes das suas atividades de carater geográfico; 
4. remeter-lhe permanentemente suas publicações, dados e informações, que possam 

interessar; 
5. fornecer-lhe coleção, tanto quanto possível completa, das suas publicações que possam 

interessar. 

11- Da organização cultural inte§randa para cozn o Conselho : 

1 . nos seus estudos e trabalhos, respeitar as normas adotadas pelo Conselho, que forem 

aplicaveis; 
2. remeter três exemplares das suas publicações; 
3. fornecer-lhe coleção, tanto quanto possível completa, de todas as suas publicações; 
4. prestar colaboração ao C.B.G., dentro de suas possibilidades. 

111- Da organização técnica integranda para cozn o Conselho : 

1. cumprir e fazer cumprir a legislação e as resoluções do Conselho; 
2. prestar a colaboração, de acordo com seus recursos, na forma dos entendimentos que 

houver com o órgão competente do Conselho; 

3. submeter-se à inspeção técnica que o Diretório competente determinar; 
4. remeter três exemplares dos seus trabalhos publicados e fornecer coleção, tanto quanto 

possível completa, das suas publicações. 
Art. 8.0 No termo da integração deverá ficar assegurado bilateralmente o direito de de

núncia do acordo, sempre que este deixar de convir a qualquer das partes. 

Art. 9.0 A juizo da Assembléia Geral ou do Diretório Central, poderá haver dispensa 
das formalidades previstas nos arts. 4.0 e 5.0 para as organizações particulares que, notoriamente, 
desenvolverem atividade relacionada com a Geografia. 

Rio de Janeiro, 15 de Julho de 1937, ano li do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.0 10- de 15 de Julho de 1937 

Dispõe sobre as atribuições de c~
rater geográfico, que estavazn afetas ao 
Conselho Nacional de Estatistica e con
firzna as resoluções sobre as znesznas 
toznadas. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 30.0 do Regulamento: 

considerando que cumpre ao Conselho Brasileiro de Geografia preencher as finalidades 
do Instituto Nacional de Estatística referentes ao conhecimento do território brasileiro (art. 2.0 

a, do Regulamento); 
considerando que, anteriormente à criação do C.B.G., havia no Instituto atribuições de 

carater geográfico,- relevante motivo por que foi aquele incorporado neste; 
considerando que, uma vez criado o C.B.G., lhe cumpre pronunciar-se sobre as referidas 

atribuições e sobre as resoluções a seu respeito tomadas ; 
Resolve: 
Art. 1.0 Ao Conselho Brasileiro de Geografia ficam transferidas as atribuições de carater 

geográfico, que estavam afetas ao Conselho Nacional de Estatística, passando portanto, para 
a responsabilidade do C.B.G. : 

a) a coleta de monografias de natureza histórica ou geográfica, de diplomas cartográficos, 
de dados de verificação cartográfica e levantamentos expeditos, de fotografias dos aspectos 
naturais, de que cogita o art. 14.0 do Decreto n.0 24.609 de 6 de Julho de 1934; 
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b) a preparação dos serviços de cartografia geográfica ou topogrâfica, para acompanha
rem as missões cientificas ou técnicas que, com os seus recursos o Instituto organizar, (art. 26.•, 
do Dec. n.• 24.609); 

c) a coleta de elementos para o estudo corogrãfico dos Municípios pelos Agentes Itine
rantes, de que cogita a cláusula sétima da Convenção Nacional de Estatistica (compromissos 
dos Governos Regionais); 

d) a racionalização da divisão territorial dos Estados, Território do Acre e Distrito Fe
deral, em seus aspectos geogrâficos (cláusula XIV da Convenção); 

e) o preparo da Exposição anual organizada pelo Instituto, na parte referente às ativi· 
dades geogrâficas (cláusula XXIV da Convenção); 

f) a intensificação dos trabalhos cartográficos, neles compreendidos as sinteses nacionais, 
as cartas gerais dos Estados, os mapas municipais (cláusula XIII da Convenção); 

g) as atribuições de carater geográfico da Secção de Estatistica Territorial do Ministério 
da Agricultura, em suas relações com os demais serviços integrados no Instituto. (Resolução 
n.• 7, art. 2.0 _:_IV da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística). 

Art. 2.• O Conselho Brasileiro de Geografia aceita as resoluções tomadas çelo Conselho 
Nacional de Estatistica sobre assuntos de natureza geogrâfica, ficando, pois, confirmadas : 

a) as deliberações constantes da resolução n.• 6, de 29 de Dezembro de 1936, da As· 
sembléia Geral do Çonselho Nacional de Estatistica, que estabelece o plen:> do registo regular 
da divisão territorial e o da organização do Atlas Corográfico Municipal do Brasil; 

b) as demais deliberações do Conselho Nacional de E~tatistka que. implícita ou expli· 
citamente, envolverem matéria geogrãfica, ora da competência do Conselho Brasileiro de Geo
grafia. 

Rio de Janeiro, 15 de Julho de 1937, ano 11 do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.• 11 -de 15 de Julho de 1937 

Expressa pronunciamentos diversos 
sobre problemas e iniciativas relacio
nados com a Geoflra/ia Brasileira. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuições: 
considerando a conveniência de se dar relevo aos fatos importantes da Geografia Nacional; 
considerando a obrigação de o Conselho manifestar-se sobre as medidas e iniciativas, de-

pendentes facultativamente dos Governos cu de instituições privadas; 
considerando a necessidade do seu pronunciamento expressivo sobre assuntos que não 

constituem objeto de resolução, particularmente sobre os fatos originários da criação do Con
selho, quer como instituição articuladora das atividades geográficas nacionais, quer como ór
gão representativo do Brasil na União Geográfica Internacional; 

Resolve consignar os seguintes pronunciamentos : 

1.0 LOUVOR 

à douta Comissão de Geógrafos que, em reuniões memoraveis realizadas no Palácio do 
Itamarati, promovidas pelo Ministro das Relações Exteriores, em Outubro e Novembro de 
1936, estudou a organização do Conselho Brasileiro de Geografia e apresen!ou sugestões para sua 
instituição e regulamentação, pelo valor do seu trabalho. 

2.° CONGRATULAÇÕES 

a) com o Governo Federal, pela iniciativa da Íllstituição do Conselho Brasileiro de Geo

grafia; 
b) com o Conselho Nacional de Estatistica, pela incorporação do Conselho Brasileiro 

de Geografia no Instituto Nacional de Estatística, onde os dois Conselhos coexistem harmo

nicamente; 
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c) com os Governos Estaduais, como os de São Paulo, Minas Gerais e Baia, os quais, 
aparelhados com eficientes serviços geográficos, se constituirão valiosos elementos de coope
ração para o Conselho; 

d) com os demais Governos Estaduais, que incluiram na organização estatística as in

vestigações territoriais; 
e) com os Governos Estaduais e Municipais que estão empregando esforços no sentido 

de aperfeiçoarem os seus trabalhos cartográficos, em cumprimento aos compromissos assumi
dos com o Instituto Nacional de Estatística; 

f) com o Governo Federal e com o Conselho Florestal, pela criação e inauguração do pri
meiro parque nacional, de Itatiaia; 

.g) com o Governo Federal, pela assinatura solene de notas, trocadas com o Governo 
da Colômbia, a 10 de Julho de 1937, que assinalam a aprovação da demarcação final das fron
teiras entre os dois países; 

h) com os Governos do Estado de São Paulo e do Distrito Federal, pela criação, em suas 
Universidades, de Cursos de Formação de Professores de Geografia; 

i) com o Instituto Pan-Americano de Geografia e História, pela concretização, com a 
instituição do Conselho Brasileiro de Geografia, de uma indicação da Assembléia inaugural 
do Instituto, em Dezembro de 1932, nesta Capital, no sentido de se criar no Brasil uma orga
nização oficial destinada a empreender pesquisas geográficas; 

j) com o Governo Federal, pela inauguração do primeiro trecho eletrificado da Estrada 
de Ferro Central do Brasil; 

1) com os Governos dos Estados de Minas Gerais e São Paulo, pela recente caracteri
zação e demarcação dos limites entre os dois Estados, e com as delegações dos dois Estados pelo 
brilhantismo e elevação de vistas com que desempenharam a sua árdua missão; 

zn) com o Governo do Estado de São Paulo, pela terminação das suas· questões de di
visas, o que importa no cumprimento integral do artigo 13.0 das Disposições Transitórias da 
Constituição; 

n) com o Governo Federal, pelo resultado dos trabalhos da 2.8 Conferência Sul-Ame
. ricana de Rádio-Comunicações. 

3.0 • AGRADECIMENTOS 

a) ao eminente geógrafo Emmanuel De Martonne, secretário-geral da União Geográfica 
Internacional, pelo grande empenho demonstrado pela adesão do Brasil à União, convidando-o 
pessoalmente; 

b) à Academia Brasileira de Ciências, pelos esforços empreendidos para a concretização 
da referida adesão e pela sua interferência junto ao Governo, sugerindo a solução da adesão 
do Brasil à União Geográfica Internacional, mediante uma organização oficial; 

c) ao Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, pelos esforços empreendidos para a 
concretização da referida adesão; 

d) à Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro, pelo mesmo motivo; 
e) ao ilustre geógrafo Pierre Deffontaines, pelo interesse que tomou pela Geografia do 

Brasil e pela sua adesão à União; 
f) à Associação dos Geógrafos Brasileiros, pelo seu valiosq pronunciamento a favor da 

criação do Conselho; 
li) à Imprensa Brasileira, pelo apoio esclarecido que vem emprestando ao surto das ati

vidades do Conselho; 
h) à Associação Brasileira de Educação, pela compreensão e realce com que acompa

nhou a criação do Conselho; 
i) ao Instituto Geográfico De Agostini, de Novara, Itália, pela organização da Expo

sição de Cartografia, realizada em Maio último nesta Capital. 

4. 0 VOTOS E APELOS 

a) aos Governos da União, dos Estados e dos Municípios, para que não restrinjam os 
recursos ou a autoridade dos serviços oficiais existentes, com atividades de carater geográfico, 
antes, os ampliem e aprimorem; 
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b) aos Governos dos Estados que não possuem serviços geogrâficos, para que os instalem 
com a possível presteza; 

c) ao Departamento Nacional do Café, para que tenha particular interesse pela concessão 
do auxilio solicitado pelo Conselho, para publicação da carta geral do Brasil ao milionésimo; 

d) ao Governo Federal, para que tenham pleno êxito os trabalhos da Comissão encar
regada dos estudos sobre a reforma do Calendário. 

e) aos Governos dos Estados, para que resolvam as questões de divisas inter-estaduais 
e as demarquem, quando resolvidas; 

f) aos Governos Federal e Estaduais, que manteem Escolas de Engenharia, para que 
sejam nelas criados cursos especiais de Engenheiros Geógrafos e Geólogos; 

A) ao Conselho Florestal, para que prossiga na campanha que vem desenvolvendo no 
País pela conservação das florestas. 

Rio de Janeiro, 15 de Julho de 1937, ano li do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.0 12- de 17 de Julho de 1937 

Regula a constituição e o funciona
mento do Corpo de Consultores Técnicos. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuições e 
tendo em vista as disposições dos arts. 15.0 e 34.0 do Regulamento, 

Resolve: 
Art. 1.0 O Corpo dos Consultores Técnicos do Conselho Brasileiro de Geografia, será 

constituído de professores e personalidades not6riamente especializadas em assuntos direta
mente ligados à Geografia do Brasil ou das suas unidades políticas. 

Art. 2.0 Haverá duas categorias de Consultores: 
a) a dos "Consultores Nacionais", técnicos especializados em assuntos geográficos bra

sileiros, eleitos pela Assembléia Geral, mediante proposta do Diretório Central, que conterá 
o dobro dos nomes necessários aos Jogares a preencher e, para cada nome, a justificativa da 
indicação; 

b) a dos "Consultores Regionais", técnicos especializados em assuntos geográficos re
gionais, eleitos pelo Diretório Central, mediante proposta do Diretório Regional, que conterá 
o dobro dos nomes necessários aos lagares a preencher e, para cada nome, a justificativa da in
dicação. 

Art. 3.0 Os Consultores serão elementos de consulta e de colaboração dos Diretórios, 
com os quais se articularão, respectivamente, os Consultores Nacionais com o Diretório Central 
e os Consultores Regionais com os Diretórios Regionais. 

Art. 4. 0 Os Consultores Técnicos Nacionais serão em número de 10, no inínimo, e de 
50, no máXimo; os Consultores Regionais de 5 a 20, em cada Unidade Política. 

Art. 5.0 O mandato de Consultor Técnico será de dois anos, renovavel. 
Art. 6.0 Os Consultores Técnicos serão distribuídos por Secções, de acordo com as es

pecializações respectivas. 

Art. 7.0 Ao Consultor Técnico Nacional compete: 
a) apresentar à Assembléia Geral ou ao Diretório Central sugestões referentes ao aper

feiçoamento da pesquisa geográfica relacionada com a Secção respectiva; 
b) comparecer perante a Assembléia Geral ou ao Diretório Central, quando especial

mente convidado, para esclarecer assuntos de sua especialidade; 
c) responder, por escrito, às consultas que o presidente do Conselho, por deliberação da 

Assembléia Geral ou do Diretório Central, lhe dirigir. 
Art. 8.0 Ao Consultor Técnico Regional, compete: 
a) apresentar ao Diretório Regional sugestões para melhoramento dos trabalhos geográ

ficos empreendidos pelo Conselho na região respectiva e relacionados com a especialização da 
Secção; 
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b) comparecer às reuniões do Diretório Regional, quando especialmente convidado, para 
esclarecer assuntos da sua especialidade; 

c) responder, por escrito, às consultas que o presidente do Diretório Regional, por deli
beração deste ou do Diretório Central, lhe dirigir. 

Art. 9.° Ficam delegados poderes ao Diretório Central para eleger os Consultores Téc
nicos Nacionais, que forem necessãrios aos trabalhos do Conselho Brasileiro de Geografia, com 
mandato até a próxima Sessão ordinãria da Assembléia Geral, na qual ficará definitivamente 
estabelecida a distribuição das Secções das Consultorias Nacionais. 

Art. 10.0 O quadro inicial dos Consultores Técnicos Regionais compreenderâ as seguintes 
Secções: 

I -Documentação geográfica; 
II - Fisiografia; 

III - Regiões naturais; 
IV - Biogeografia; 
V - Levantamentos e cartografia; 

VI - Geografia histórica; 
VII - Geografia politica; 

VIII - Geografia da produção; 
t. 'Ix - Geografia dos transportes; 

•! X -Geografia das comunicaçõés; 
XI - Geografia social; 

XII -Turismo e excursionismo. 

Art. 11.° Cada Diretório Regional, dentro de 90 dias depois de constituido, enviarâ ao 
Diretório Central a proposta dos nomes para preenchimento desse quadro inicial, nos termos do 
art. 2.0 , letra b desta Resolução. 

sclho. 
Art. 12.0 Aos Consultores serão regularmente enviadas todas as publicações do Con-
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RESOLUÇÃO N.0 13-de 17 de Julho de 1937 

Disp6e sobre o or()amento do Con
selho Brasileiro de Geografia para 1938. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geo~afia, usando das suas atribuições: 
considerando que é de sua atribuição expressa distribuir os recursos financeiros do Con

selho l(letra g do art. 20.0 do Regulamento); 
considerando que, presentemente o Conselho não dispõe de recursos próprios; 
considerando que, na proposta do Qrçamento geral da República para 1938 está prevista 

uma verba global para o Instituto Nacional de Estatística, a qual permite prever a possibili
dade de recursos financeiros para o Conselho Brasileiro de Geografia no próximo ano, conforme 
dispõe a "resolução" n.0 49, de 15 de Julho de 1937, da Assembléia Geral do Conselho Nacional 
de Estatistica; 

considerando o disposto no art. 20.0 do Regulamento; 

Resolve: 

Art. 1.° Fica o Diretório Central autorizado a estabelecer um orçamento provisório, 
de acordo com o awdlio que se atribuir ao Conselho Brasileiro de Geografia, no orçamento que 
for aprovado para a Despesa Geral da República em 1938. 

Art. 2.0 O referido orçamento servirâ provisoriamente para o primeiro semestre de 1938 
e compreenderá metade do valor do auxilio que for conferido ao Conselho para o próximo exer
cido. 
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Art. 3.0 No referido orçamento deverão ser previstas, tanto quanto possivel, as despesas 
eom a vinda dos delegados estaduais à Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, 
com gratificações ao pessoal que servir na Secretaria Geral, com ·os serviços da Secretaria Geral, 
com as publicações do C.B.G., com os trabalhos da revisão da Carta Geral do Brasil ao milio
nésimo e com a intensificação da elaboração dos Atlas Corográfico-Municipais. 

Rio de Janeiro, 17 de Julho de 1937, ano II do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.o 14-de 17 de Julho de 1937 

Prescreve, como empreendimento 
fundamental do Conselho Brasileiro de 
Geo/Zrafia, a atuali.zaçBo da carta geo
gráfica do Brasil, e prov& ao aeu inicio 
imediato. 

A Assembléia Geral do Conselho Brasileiro de Geografia, usando das suas atribuições: 
considerando que a atualização da carta geográfica de um pais é a finalidade máxima da 

organização oficial da geografia nacional; 
considerando que o Conselho Brasileiro de Geografia é a organização nacional à qual com

pete promover um melhor conhecimento do território pátrio, mediante a coordenação das ati
vidades geográficas brasileiras (art. 1.0 do Dec. n.0 1.527); 

considerando o apelo formulado pela Assembléia Geral do Conselho Nacional de Esta .. 
tistica, em sua resolução n.0 30, de 9 de Julho de 1937, no sentido de o Conselho Brasileiro de 
Geografia ativar a revisão da carta geogrãfica. da República ao milionésimo e a elaboração dos 
Atlas ·cC:irogr"ãficos Municipais, a tempo de servirem de ele).llentos subsidiãrios aó Recensea
mento Geral da República em 1940; 

Resolve: 
Art. 1.o O Conselho Brasileiro de Geografia inclue, entre as suas realizações objetivas, 

e como empreendimento fundamental, a atualização da carta geográfica do Brasil ao milioné
simo, e envidará esforços no sentido de prepm:ar a sua nova edição a tempo de prestar colabo
ração à grande operação do Recenseamento llérãl da República em 1940. 

Art. 2.o O Conselho Brasileiro de, Geografia iniciará imediatamente a coleta dos elemen
tos cartogrãficos e demais documentos referentes ao território nacional, necessãrios ao preparo 
da referida nova edição da carta. ·· 

§ 1.o A coleta dos aludidos documentos geogrãficos será promovida pelo Diretório Cen
.tral.que. se articulará com os Diret6rios Regionais, e estes com os Diretórios Municipais. 

§ 2.o O material coletado será concentrado na Secretaria Geral do C.B.G., que se en
carregar! da sua. guarda e catalogação. 

. . Art. 3. o Deverã ser organizada apropriada e eficiente propaganda, sobretudo nos meios 
técnicos e culturais competentes, que desperte, em todo o País, o maior interesse pela remessa 
ao C.B.G., de informações e dados sobre o território brasileiro. 

Art. 4.0 Ã Presidência do Instituto providenciará junto às autoridades competentes 
para a concessão ao. C.B.G. dós recursos e medidas legislativas indispensaveis aos trabalhos 
da revisão da carta geogrãfica ao milionésimo e para a impressão de sua nova edição. 

Art. 5.0 O Diretório Central estabelecerá e executarã um plano de serviços para a re
.visão e preparo da nova edição da carta geogrãfica ao xclnonésimo, de acordo com os recursos 
de que o C.B.G. dispuser para esse fim. · 

Art. 6.0 De acordo com os recursoé de que o C.B.G. dispuser, deverá ser intensificada 
concomitantemente a elaboração dos Atlas Corogrãficos Municipais, mediante mútua coope
.ra~:ão que o Diretório Central estabelecerá com os Diretórios Regionais. 

Art. 7.0 O Diretório Central submeterá à deliberação da Assembléia Geral um plano 
de estabelecimento de um serviço permanente de atualização da carta geográfica do Brasil ao 
milionésimo, de acordo com as possibilidades normais do C.B.G •• 
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